
 

   
 

Rua Sete de Setembro, n.666. 

Centro – Porto Alegre – RS 

Brasil – Cep. 90.010-190 

Telefone: (51) 32112233 

PROCESSO Nº 001564-30.00/18-4 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 56 (cinquenta e seis) 

licenças Windows Server 2016 Datacenter e 2600 (duas mil e seiscentas) CALs 

de acesso por dispositivo Windows Server 2016, conforme especificações 

contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Trata-se de esclarecimento sobre Pregão Eletrônico n° 50/2018: 

 

“À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018  

PROCESSO 001564-30.00/18-4  

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada a Rua xxxxxxxxxx, nº 1.366 – Bairro: 

xxxxxxxxxxxxx– São Paulo/SP, CEP: xxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no 

CNPJ xx.315.xxx/0001-xx, vem respeitosamente à presença de vossa senhoria, 

SOLICITAR ESCLARECIMENTO referente ao edital em questão, conforme 

segue:  

 

1) QUANTO A EMSSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO:  

 

Notamos que no Edital não há descrição sobre a forma de faturamento do 

objeto desta licitação e, por este motivo, faz-se necessário o presente 

questionamento.  

O objeto desta licitação é o fornecimento de Licenças de Software Microsoft, e 

é de amplo conhecimento que o referido produto não corresponde a um 

fornecimento de bem material, e sim, de um serviço para o uso da licença, 

motivo pelo qual, as empresas que atuam neste segmento realizam o 

faturamento através de Nota Fiscal de Serviços.  

Tendo em vista que o objeto da presente licitação já trata de uma prestação de 

serviços, visto que a permissão para uso da licença é um ato e não um bem, 

entendemos que será aceito emissão de nota fiscal de serviço, até por que a 

aquisição da ferramenta software por si só já determina a prestação de um 

serviço. Está correto tal entendimento?  

São Paulo, 19 de outubro de 2018” 

 

 

 

 

 



 

   
 

Rua Sete de Setembro, n.666. 

Centro – Porto Alegre – RS 

Brasil – Cep. 90.010-190 

Telefone: (51) 32112233 

Resposta da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul: 

 

“Prezado fornecedor, boa tarde 

  

Em resposta a sua solicitação de esclarecimento, informamos que seu 

entendimento está correto. O faturamento deverá ser feito através de Nota 

Fiscal de Serviços.  

  

Atenciosamente, ” 

 

 

 

 

 


